
 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, DE 

CULTURA, DE DESPORTO E LAZER E DE TURISMO. 
 

RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 359/2025 de iniciativa do Vereador Leo Pindoba tem por objetivo 

“denomina de “VESTIÁRIO, CARLOS UMBERTO FARINELLI” o vestiário da Quadra 

Poliesportiva de Vila Nova, localizada ao lado do Centro Comunitário de Vila Nova”. 

 

O presente Projeto de Lei tem como justificativa o seguinte: 

 
“O presente Projeto de Lei tem como finalidade denominar o vestiário da quadra poliesportiva 

de Vila Nova, localizada na Avenida Junior Marangoni, n° 32, Vila Nova de “Vestiário Carlos 

Umberto Farinelli, neste Município”. 

 

Diante disso, seguimos para análise. 

 

ANÁLISE 

 

A proposição foi protocolada sob nº 3497/2025 e após encaminhado a esta Comissão, com o 

objetivo de analisar e emitir Parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 359/2025. Desta 

forma, a Comissão emitiu o seguinte parecer: 

 

A matéria foi analisada pela Comissão de Justiça e Redação desta Casa, onde recebeu o parecer 

pela legalidade e constitucionalidade da matéria. 

 

PARECER DESTA COMISSÃO 

 

Após análise do Projeto de Lei, verificamos nos aspectos que cabem a esta Comissão analisar, 

que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em pauta. Assim sendo, somos 

FAVORÁVEIS à aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Nestes termos, encaminho o presente parecer ao Presidente desta Augusta Casa de Leis, para 

incluir na pauta de deliberação plenária. 
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